
Estado de São Paulo

PORTARIA Ne 943/82. — ^

CLEIDB APARECIDA TEGBTTE PINTO,Se
cretária Municipal Substituta, de 

Louveira,Estado de são Paulo, no 

uso de suas atribuições legais:

R E S 0 L ¥ E :

Art,is ■- Conceder 30(trinta) dias 

de férias relativas ao período de 14 de abril de 1.981 a 

13 de abril de 1.982,à seguinte servidora no período abai:
xo:

De: 14 de Setembaro de 1,982 Até 13 de outtibro de 1,982,

Art,2g - Esta Portaria entraá ein 

vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUYEIRA 

EM 13 de Setembro de 1.982.

CLEIDE
secretária Municipal Substituta.


